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“Trata-se de tomada de contas especial instaurada por força do Acórdão 2.253/2006 - 
Plenário, em face das irregularidades detectadas em trabalho de fiscalização desta Secretaria de 

Controle Externo no Maranhão.  

. 
2. Uma vez concluída a fase de comunicações do processo em epígrafe, encaminhem-se 

os autos ao Serviço de Administração desta Secex-MA para as providências relativas à instrução 

de inexatidão material e caráter definitivo do julgado, à elaboração do processo de CBEX e à 

inclusão do nome dos devedores no Cadastro Informativo dos c réditos não quitados de órgãos e 
Entidades Federais (CADIN), observando-se as normas pertinentes e, em especial, as orientações 
contidas na Versão 3.2 do Manual de Cobrança Executiva, aprovada pela Portaria SEGECEX n.° 

57, de 10 de dezembro de 2008. 
 

Secex-MA, em 14 de fevereiro de 2013. 
 

[Assinado Eletronicamente] 

 
ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN 

Secretário  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49705280.


